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Recrutamento de Técnicos Especializados 
Contratação de Escola  
Ano letivo 2019/2020 

 

Definição de Critérios e Subcritérios de Seleção e Seriação de Candidatos  
(artigo 39º do Decreto-Lei nº132/2012, de 27 de Junho) 
 

1. Identificação do Horário 

  Horário nº:  08  
 Técnicos Especializados: Educador social 
 Nº de Horas: 35/completo 

2. Contrato: 

 Tipo de Contratação:  Regime de contrato de trabalho a termo resolutivo certo 
 Duração do Contrato: Anual 
 Funções a Desempenhar:  Educador social 

3. Requisitos de admissão: 

Licenciatura em Ciências da Educação/Educação Social 
Certificado de Competências Pedagógicas 

4. Critérios de seleção  

A. Ponderação da Avaliação do Portefólio - 30% . 
 

Subcritério Ponderações 

Formação específica / Mestrado na área  7% 

Certificado de Registo de Formador  3% 

Experiência profissional em programas de intervenção nas causas pessoais e sociais 
indutoras de mau comportamento, insucesso ou abandono escolar 

12% 

Experiência profissional no acompanhamento de jovens e famílias na integração 
social e escolar 

10% 

 
B. Ponderação da Entrevista - 35% . 

 

Subcritério Ponderações 

Conhecimento da realidade social escolar e educativa do Agrupamento 7%  

Experiência profissional com alunos do 2º e 3º ciclos do ensino básico, 
preferencialmente a desenvolvida em coadjuvação pedagógica 

10% 

Técnicas e métodos inovadores utilizados na experiência profissional e resultados 
obtidos 

8% 

Capacidade de comunicação, motivação e adequação para as funções a 
desempenhar 

10% 

 
C. Ponderação do Número de Anos de Experiência Profissional na área - 35%, Calculada através da 

seguinte fórmula: 
 

𝐸𝑥𝑝 =
a x 35

Nmax
 

a = Número de anos de experiência profissional do candidato na área  
 

Nmax = Valor apresentado pelo candidato com o maior número de anos de experiência 
profissional na área. 
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5. Seleção do candidato 

 
A. Os candidatos com melhor classificação nos pontos A e C dos Critérios de Seleção serão 

chamados à entrevista, em sucessivas tranches de cinco até se encontrar um candidato 
selecionável. 
O candidato selecionado será aquele que obtiver a maior pontuação nos termos do 

referido no número quatro. 

 
 

B. Em caso de empate, os candidatos são ordenados de acordo com as seguintes prioridades: 

a. Candidato que tenha obtido maior pontuação no critério entrevista; 

b. Candidato que tenha obtido maior pontuação no critério Portefólio; 

c. Candidato que tenha obtido maior pontuação no critério Anos de Experiência 

Profissional 

 

C. Todas os documentos referentes a esta oferta (listas de admissão e de seleção, calendários 

de entrevistas ou outros) serão comunicadas aos candidatos através da publicitação no 

portal do Agrupamento, na área “CONTRATAÇÃO DE ESCOLA > OFERTA DE ESCOLA”, em 

http://aereal.edu.pt.  

 

6. Procedimentos a cumprir: 

A. O concurso de contratação de escola realiza-se através de uma aplicação informática 
disponibilizada para o efeito pela Direção-Geral da Administração Escolar, conforme o 
estipulado no artigo 39º do Decreto-Lei nº 132/2012, de 27 de junho. 

 
B. Os candidatos deverão enviar o modelo de portfólio sumário (que se encontra no portal do 

Agrupamento em http://aereal.edu.pt/_oferta_de_escola ) devidamente preenchido e 

assinado para o endereço electrónico oferta.escola@aereal.edu.pt, ou entregar 

diretamente na secretaria do agrupamento até às 17 horas do dia a que corresponde a 

data final da candidatura.  

A documentação enviada de forma digital é obrigatoriamente apresentada em PDF ou 

outro formato não editável. 

 

C. O não cumprimento do estipulado no ponto anterior, implica a exclusão do candidato ao 

horário em causa. 

 

D. O Júri será constituído por um presidente (membro da Direção) e por dois vogais.  

7. Reclamações 

As reclamações podem ser feitas até 24 horas após a publicitação da Lista de Admissão e Exclusão e 
podem ser enviadas para o endereço electrónico oferta.escola@aereal.edu.pt ou ser entregues em 
papel na Secretaria do Agrupamento. 

 
 

Agrupamento de Escolas de Real, 17 de setembro de 2019 

 
A Diretora 
(Zita Margarida Barreira Esteves)  
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